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CON{IS§ÃO PERMAITEF{TE DE FINANCÁ§. JUSTICA E REDÀCÃO

PÂRECER

OBJETO: Projeto de Decreto Legislativo n 2912025, de 0711012025.
AUTORIA: Vereador Francisco Laerti Carneiro Cavalcante (MDB).
EXPOSICÃO DA MATÉRh: "outorga o Título cle Cidadanict sobrolense aa Sr. pastor .Iosué
Mendonça de Ltrna".

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 5? do Regimento Interno, devido à
necessidade da apreciação da rnatéria e a sua importância, a maioria dos membros decidiram pela
aprovaçào do Relatório.

Parecer FÂVORÁYEL à matéria com emendas apresentadas.

O Departamento Legislativo, no ato Redação Final, fica autorizado a realirar ajustes e
correções necessárias, corn o objetivo de o texto normativo as norrnas técnicas legislativas,
sem prejuízo do mérito da proposição.
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SALA DAS
outubro de2A25.

DA CÂMARA MIINICIPÁL DE SOBRAL, EM 17 dC

Mário Cavalcante
ENTE RELATORA

Brasileiro
MEMBRO

Marlon Marcelo Rodrigues
MEMBRO

Sobreira

MEMBRO
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